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Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete cio Prefeito 

2 3 ::~ our:t~=:o :DE 19 86 

~~_1.::.to:r·iz~. o l"'oder ~xecutivo a contratar 

ra: e ú~ Ol::.tras LJroviclências. 

usando 

ô_a2 atri1JuiçÕe2 q_UC lhe r;'3,c ccnfcrid?..,S J;Or J..ei. 

Art. 2~ 

!'ice. o ToUer =:xecl."-tivo aL;;..torizç:: .. d.o a, er: nome do 'TI'; • ' • ... unicipio 

de tJ02:tv.oc., cor;.trc.tc.r finc.nciar:E:nto cem a Cc.ixa "3conô:nica 

Federal, &través d.o :?J;_nco d•s 1'.:;_:;oio ao Jesenvolvimento So

cicl-::!'AS, no valor de C!;;0 5;1.194,56 (q_uinhentos e cin-

ç_uenta e D:i rül, cento e nove:r:ta e q_uatro cruzados e cin

q_uontc.. e seis c:::rltc ........ os), eç_i;_ivclents a 5.18c, 4 Obrigações 

do Teso1J2""o :!'TE:..cional - G'!.'~~, destinuào a aquisição de equi-

I&.ra a gc.rcJ1ti8. do r-rinci1A1l s c..ces3Órios, fica o Feder 

contrato a.e :::inar:ci&'.~c1:to autorizad.o 1:or esta Iei. 

:F8.rágra:fo tfnico - O prc.zo :3e c:ue trata o artigo é de até 5 (cinco) 

s.nos, nele i::::cll:dndo c.té l (tll:l) a."lo a titulo de perfodo 

d.e carênc in. 

/ ... 
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Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
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Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

Ccn tiff;.aç 2o dG Lei nº 337, . de 23. lC. 86 -2-

ri anual do :"unj~cÍiiO, durnnte o I-rE.z;o g_ue vier a ser est~ 

belecido para o finm-"ciameuto, dotações suficientes à a

mortizaç2,o :l.o :pri:r:.cil~Sl e aces:::Órios resul te.ntes do cum-

prirn.e1,i.to deste.. Lei. 

Art. 4º - Sstc. Lei entrará e~ vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em 

Ubatuba, 23 o de 1986 

Fedro Paulo Pinto 

Prefeito 

Registrada e :publicada na Iliretoria de Expe-

diente do Gabinete do Irefeito e~ 
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